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Estando devidamente cumpridas as fdA?tidades previstas no artigo 38, caput, da Lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, conforme se constado no despacho anexado, autorizo a abertura do 

fl-ocedimento licitatório, com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente, dotação orçamentária 
exercício 2017 Atividade 0210.331220052.2.206 Dif Inc. Cultura Festas Populares Classificação econômica 
3.3.90.3900 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. 

Remeta-se o procedimento a AssessoriaJ&ídica para as providências cabíveis. 
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Lourinaldo Batista da Silva 
Prefeitura Municipal 
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